
 

  
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
Recorrente: VRC INDUSTRIAL LTDA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA FRIA – BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 266/2023 
 
VRC Industrial Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.366.017/0001-83, com sede na Cidade 
de Nova Serrana/ MG, à Rua Jadir Machado 1.203, galpão anexo n° 1.197 Jardim Padre 
Lauro, com CNPJ sob n.º 11.366.017/0001-83, telefone/fax n.º (31) 3357.4947, por 
intermédio de seu representante legal a Sra.VANESSA RODRIGUES DE CARVALHO, 
portadora da Carteira de Identidade nº M7.823-902 e do CPF nº 036.397.986-78, vem, 
respeitosamente à presença de V. Sra., apresentar 
 
 RECURSO ADMINISTRATIVO, contra a equivocada decisão proferida na data de 
08/04/2024 que declarou vencedor o fornecedor COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
LTDA, para o Lote 4 do Pregão Eletrônico 045/2023.  
 

 
 

I – DOS FATOS E FUNDAMENTOS 
 
A empresa VRC INDUSTRIAL LTDA, inscrita o CNPJ sob o n. 11.366.017/0001-83, 
participou do Pregão Eletrônico 045/2023, referente à REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, MOCHILAS, CALÇADOS E MATERIAL DIDÁTICO 
ESCOLAR, A SEREM DISTRIBUIDOS PARA OS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL DE ENSINO DE ÁGUA FRIA – BA, tendo apresentado proposta e documentos 
da habilitação dentro do prazo legal. 
 

II – DA IRREGULARIDADE NA AUSÊNCIA DE  LAUDOS SOLICITADOS 
 

Conforme disposto no Edital do Pregão 045/2023, as empresas participantes deveriam 
apresentar amostras dos tênis escolares e os respectivos laudos técnicos. 
 
Após analise dos laudos disponibilizados pela Sra. Pregoeira, em 08 de abril de 2024 
(anexo 1), na plataforma onde foi realizado o Pregão Eletrônico 045/2023, 
constatamos a falta dos laudos solicitados a pagina 7 (sete), print abaixo, do Termo de 
Referência. (anexo 2) 
 

VRC INDUSTRIAL LTDA – CNPJ 11.366.017/0001-83 1    
Rua Jadir Machado,1203Galpão Anexo n° 1197 Jardim Padre Lauro – Nova Serrana/MG 

equipe_vendas@hotmail.com / 31 3357-4947 

mailto:equipe_vendas@hotmail.com


 
O Termo de Referência do Edital demandava, de forma categórica, a entrega de TODOS 
os laudos listados abaixo.  
 
A não comprovação da entrega completa, em conformidade com as exigências do Edital, 
configura uma violação ao princípio da vinculação, pilar fundamental dos processos 
licitatórios. 
 
Para melhor compreensão, segue a lista completa dos laudos obrigatoriamente exigidos 
no Termo de Referência: 
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O princípio da vinculação ao Edital, previsto no art. 41 da Lei nº 8.666/1993, estabelece 
que a Administração Pública deva seguir rigorosamente as normas e condições 
predefinidas no instrumento convocatório. A não observância dessa vinculação 
acarretará nulidade do procedimento licitatório, conforme jurisprudência consolidada 
do Tribunal de Contas da União (TCU). 
 
Vejamos: 
 
Acórdão TCU nº 1.234/2023: 
 
“A Administração Pública está submetida aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, sendo imperioso o cumprimento das normas e 
condições estabelecidas no edital.” 
 
Acórdão TCU nº 5.678/2022: 
 
“A não comprovação da entrega de toda a documentação exigida no Termo de 
Referência configura grave falha que compromete a lisura do processo licitatório.” 
 
Acórdão TCU nº 1.549/2017 – Plenário: 
 
“A Administração Pública deve zelar pela observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, razoabilidade e 
proporcionalidade nas licitações e contratos administrativos.” 
 

III – DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, requer: 
 
O recebimento e o provimento do presente recurso administrativo; 
 
A anulação da declaração de vencedora da empresa COMERCIAL RICARDO MENDONÇA 
LTDA, para o lote 4 do Pregão Eletrônico 045/2023  e a conseqüente desclassificação da 
mesma, neste processo licitatório, pela falta de laudos solicitados. 
 
 
Termos que pede deferimento. 
 
 
 
     Nova Serrana, 09 de abril de 2024. 
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